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fiViINIsTflzo DO PL4NEJjjj 
J 	ISTlTUTO D. PESQLÍSA 

ECOtÓMCOSOCIL ÂPUCAa4 
(IPEA) 

Data 



Na CllO5içO do 
qaztos acabaGno normal 
ep?esektWA c6!a de 122 

patmentos de 2 catos 

custo total a constugo da Casa,  de 2 
os 

 
p,2noços dIe tijo1os telhas e manilhas 

e para cd 	ios de 10 pavntos com 
ca de 45 

Tendc 	vista o prograaia hab:itacional total para o trij 
jo forem prOetads as guintos dnas 

	

M(TERLI& 	WIDAD1 

Tijolo maciço e ftIredO1 m±1hes 

	

Telhas de barro 	n11-1 h5e3 
aiilhas 	 mil 

1968 

7iJ,8 
:rL,3 

1 938,0 

1969 

2 OOO,4. 
436 5 

1970 

2 34.33.0 4 
511 4 

2 717,0 

A 	esidade de absoço do,  vailo-de-Obrm local, pinci 
ça1mcnt, no qualificada, a1tm de mat iaprina tambm local, jug 
tifi ca a contini4dade da poltica de i.icentivos atavs dos ins 
trumentos legais j& existentes (FIMPS.CO Fundo de Financiment.o de 
Materiais de Ccnstruo do BN, 9 G.II'ÁAC Grupo Executivo da in 
d6stria de Nateiais do Const ço 

Como na ,  com oiç& do prego CtF dstos produtos o custo 
do transporte rere senta parcela elevada, justif1case tarnbm a 

serninaço destas fabricas junto ao ;cado COflSUJTL±dOr O  

IL tecnologia utilizada na prciuço dtes produ.tos às v, 
zes a bastante primitiva, d que faz coa. que esta Ind1strta possua 
urna das menorea relaçes capita1produto da Indstria de Iiierais 

O incentivo à nielhoia da tecnologiã se justifica 
tendo em vista a reduço dos custos pxinc1paleate, pela substi 
tuiço de deteiiinados jnsujuos como a lenha para a queima 
produtos 	 - 


